
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.231-B, DE 2021 
(Do Sr. Enio Verri) 

 
Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) as máquinas e 
equipamentos agrícolas e tratores, de fabricação nacional ou fabricados 
em países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), quando 
adquiridos por pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental 
severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal; tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação, com emendas 
(relator: DEP. GABRIEL MOTA); e da Comissão de Defesa dos Direitos 
das Pessoas com Deficiência, pela aprovação deste e das emendas da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, com substitutivo (relator: DEP. BRUNO FARIAS). 
 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Emendas oferecidas pelo relator (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2) 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ENIO VERRI)

Isenta  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  as  máquinas  e
equipamentos  agrícolas  e  tratores,  de
fabricação nacional ou fabricados em países
integrantes  do  Mercado  Comum  do  Sul
(Mercosul),  quando adquiridos por pessoas
portadoras  de  deficiência  física,  visual,
mental  severa  ou  profunda,  ou  autistas,
diretamente  ou  por  intermédio  de  seu
representante legal.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados  (IPI)  as  máquinas  e  equipamentos  agrícolas  e  tratores,  de

fabricação nacional ou fabricados em países integrantes do Mercado Comum

do Sul (Mercosul),  quando adquiridos por pessoas portadoras de deficiência

física,  visual,  mental  severa  ou  profunda,  ou  autistas,  diretamente  ou  por

intermédio de seu representante legal.

§  1º Para a concessão do benefício  previsto  no caput  deste

artigo:

I  –  também  é  considerada  pessoa  portadora  de  deficiência

física  aquela  que  apresenta  alteração  completa  ou  parcial  de  um ou  mais

segmentos  do  corpo  humano,  acarretando  o  comprometimento  da  função

física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,

monoparesia,  tetraplegia,  tetraparesia,  triplegia,  triparesia,  hemiplegia,

hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros

com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e

as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
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II  –  é  considerada  pessoa  portadora  de  deficiência  visual

aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de

Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações.

§  2º As aquisições a  que  se  refere  o caput serão realizadas

diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso

dos interditos, pelos curadores.

§  3º A  Secretaria  Especial  dos  Diretos  Humanos  da

Presidência da República, nos termos da legislação em vigor e o Ministério da

Saúde  definirão  em  ato  conjunto  os  conceitos  de  pessoas  portadoras  de

deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas

e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

§  5º Os  curadores  respondem  solidariamente  quanto  ao

imposto que deixar de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 

Art. 2o A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -

IPI de que trata o art. 1o desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo

se o veículo tiver sido adquirido há mais de 3 (três) anos.

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria Especial da

Receita  Federal  do Brasil,  mediante prévia  verificação de que o adquirente

preenche os requisitos previstos nesta Lei.

Art.  4o Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI relativo: 

I  -  às  matérias-primas,  aos  produtos  intermediários  e  ao

material  de  embalagem  efetivamente  utilizados  na  industrialização  dos

produtos referidos nesta Lei; e

II  -  ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a

automóvel  de passageiros originário  e procedente de países integrantes do

Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, saído do estabelecimento importador

de pessoa jurídica fabricante de automóveis da posição 87.03 da Tabela de

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI com a isenção de

que trata o art. 1o. *C
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Art. 5º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei

que ocorrer no período de 3 (três) anos, contado da data de sua aquisição, a

pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos estabelecidos para a

fruição  da  isenção  acarretará  o  pagamento  pelo  alienante  do  tributo

dispensado, atualizado na forma prevista na legislação tributária.

Parágrafo  único.  A  inobservância  do  disposto  neste  artigo

sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos

na legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do

imposto devido.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com o presente Projeto de Lei estamos propondo a isenção do

Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  (IPI)  as  máquinas  e  equipamentos

agrícolas  e  tratores,  de  fabricação  nacional  ou  fabricados  em  países

integrantes  do  Mercado  Comum do  Sul  (Mercosul),  quando  adquiridos  por

pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal.

Consideramos que a legislação atualmente em vigor beneficia

as  pessoas  com  deficiência  que  residem  sobretudo  em  grandes  centros

urbanos, mas não há qualquer benefício fiscal para aqueles que residem em

áreas rurais e necessitam de tratores e equipamentos para o desenvolvimento

de atividade produtiva.

Queremos, assim, corrigir essa lacuna no ordenamento jurídico

e colocar as pessoas com deficiência em centros urbanos ou em áreas rurais

em uma maior condição de isonomia perante a legislação tributária. Temos a *C
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certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação da

presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ENIO VERRI

2021-13185
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre 

vias férreas.  

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal.  

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu próprio regime, mesmo apresentados com o 

trator, quer estejam ou não montados neste.  

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 

87.02 a 87.04 e não na posição 87.06.  

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 

classificam-se na posição 95.03.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  

NC (87-1) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00, 

8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00, está condicionado à manifestação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências ali 

estabelecidas.   

NC (87-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 

carros funerários, classificados na posição 87.03.  

NC (87-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

classificados nos códigos 8703.22.90 e no Ex 02 dos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00, com 

volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento 

de veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
ALÍQUOTA (%)  
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De 1º/1/2017 até 31/12/2017  A partir de 1º/01/2018  

38  8  

 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

 

CÓDIGO DA TIPI  
ALÍQUOTA %  

8703.22  11  

8703.23.10  18  

8703.23.10 Ex 01  11  

8703.23.90  18  

8703.23.90 Ex 01  11  

8703.24  18  

 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos, de 

transmissão manual ou automática, com caixa de transferência, chassis independente da 

carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre 

do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída 

mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergebilidade a partir de 

500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo 

de até 3.000 kg, concebidos para aplicação fora de estrada, classificados nos códigos 

8703.32.10, 8703.33.10, 8703.50.00 e 8703.70.00. 

 

ALÍQUOTA%   

Até 31/12/2017  A partir de 1º/1/2018  

45  15  

 

NC (87-6) Ficam fixadas, nos percentuais abaixo indicados, as alíquotas relativas aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

 

CÓDIGO 

DA  

TIPI  

EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA  

(EE)  

(MJ/km)  

MASSA EM ORDEM DE MARCHA (MOM) 

(kg)  

ALÍQUOTA 

(%)  

8703.40.00  e  

8703.60.00  

EE menor ou igual a 1,10  

MOM menor ou igual a 1400  9  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  10  

MOM maior que 1700  11  

EE maior que 1,10 e menor 

ou igual a 1,68  

MOM menor ou igual a 1400  12  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  13  

MOM maior que 1700  15  

EE maior que 1,68  

MOM menor ou igual a 1400  17  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  19  

MOM maior que 1700  20  

8703.80.00  EE menor ou igual a 0,66  

MOM menor ou igual a 1400  7  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  8  

MOM maior que 1700  9  
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EE maior que 0,66 e menor 

ou igual a 1,35  

MOM menor ou igual a 1400  10  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  12  

MOM maior que 1700  14  

EE maior que 1,35  

MOM menor ou igual a 1400  14  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  16  

MOM maior que 1700  18  

 

Ficam reduzidas em dois pontos percentuais, relativamente à tabela acima, as alíquotas dos 

veículos com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina 

e álcool (flexibe fuel engine) classificados nos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00.  

Para fins de aplicação desta Nota Complementar, considera-se:  

Eficiência Energética - EE - níveis de autonomia expressos em quilômetros por litro de 

combustível (Km/l) ou níveis de consumo energético expressos em megajoules por quilômetro 

(MJ/Km), medidos segundo o ciclo de condução combinado descrito na Norma ABNT NBR 

7024:2017 Versão Corrigida: 2017, segundo as instruções normativas complementares do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - Ibama para veículos híbridos e elétricos; e  

Massa em Ordem de Marcha - MOM - estabelecida nos termos da norma ABNT NBR ISO 

1176:2006.  

NC (87-7) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 

seguir relacionados, comercializados pelas empresas que:  

1- atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

 

CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA 

TIPI  

CÓDIGO DA TIPI  

8702.10.00   8703.23.90  8704.21.10 Ex 01  

8702.10.00 Ex 01  8703.23.90 Ex 01  8704.21.20  

8702.20.00   8703.24.10  8704.21.20 Ex 01  

8702.20.00 Ex 01  8703.24.90  8704.21.30  

8702.30.00  8703.31  8704.21.30 Ex 01  

8702.30.00 Ex 01  8703.32  8704.21.90  

8702.40.90  8703.33  8704.21.90 Ex 01  

8702.40.90 Ex 01  8703.40.00  8704.21.90 Ex 02  

8702.90.00   8703.40.00 Ex 01  8704.31.10 (Exceto Ex 01)  

8702.90.00 Ex 01  8703.40.00 Ex 02  8704.31.20 (Exceto Ex 01)  

8703.21.00  8703.50.00  8704.31.30 (Exceto Ex 01)  

8703.22.10  8703.60.00  8704.31.90 (Exceto Ex 01)  

8703.22.90  8703.60.00 Ex 01  

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 8702.40.10 

e Ex 01)  

8703.23.10  8703.60.00 Ex 02  8706.00.90 (Exceto Ex 01)  

8703.23.10 Ex 01  8703.70.00    

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto 

percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que:  
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1- atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que:  

1- atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que:  

1- atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-12) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 

seguir relacionados, que atendam ao disposto nos itens 3 e 8 do Anexo III do Decreto (citar nº 

deste Decreto). 
CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  

8702.10.00  8703.22  8703.90.00  

8702.10.00 Ex 01  8703.23  8704.21.10 Ex 01  

8702.20.00  8703.24  8704.21.20 Ex 01  

8702.20.00 Ex 01  8703.31  8704.21.30 Ex 01  

8702.30.00  8703.32  8704.21.90 Ex 01  

8702.30.00 Ex 01  8703.33  8704.31.10 (exceto Ex 01)  

8702.40.90  8703.40.00  8704.31.20 (exceto Ex 01)  

8702.40.90 Ex 01  8703.50.00  8704.31.30 (exceto Ex 01)  

8702.90.00  8703.60.00  8704.31.90 (exceto Ex 01)  

8702.90.00 Ex 01  8703.70.00    

8703.21.00  8703.80.00    

 

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-13) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 4 e 8 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-14) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), 

que atendam ao disposto nos itens 3 e 7 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3231-B/2021 

NC (87-15) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 4 e 7 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-16) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 6 e 10 do Anexo IV ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-17) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que 

atendam ao disposto nos itens 6 e 9 do Anexo IV ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-

6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

....................................................................................................................................................... 

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior 

a 6m³, mas inferior a 9m³  10  

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual 

ou superior a 9m³  0  

8702.90.00  - Outros  25  

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 

6m³, mas inferior a 9m³  10  

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³  0  

      

87.03  Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos 

para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso 

misto (station wagons) e os automóveis de corrida.    

8703.10.00  - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para 

transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes  45  

8703.2  - Outros veículos, unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha 

(faísca*):    

8703.21.00  -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3  7  

8703.22  -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3    

8703.22.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  13  

8703.22.90  Outros  13  

8703.23  -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3    

8703.23.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

  Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13  

8703.23.90  Outros  25  

  Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13  

8703.24  -- De cilindrada superior a 3.000 cm3    

8703.24.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

8703.24.90  Outros  25  

8703.3  - Outros veículos, unicamente com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):    

8703.31  -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3    

8703.31.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  
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8703.31.90  Outros  25  

8703.32  -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3    

8703.32.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

8703.32.90  Outros  25  

8703.33  -- De cilindrada superior a 2.500 cm3    

8703.33.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

8703.33.90  Outros  25  

8703.40.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de 

serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.50.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão de 

ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis 

de serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.60.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, suscetíveis de serem 

carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.70.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão de 

ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, suscetíveis de serem 

carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.80.00  - Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para propulsão  25  

8703.90.00  - Outros  25  

      

87.04  Veículos automóveis para transporte de mercadorias.    

8704.10  - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias    

8704.10.10  Com capacidade de carga igual ou superior a 85 toneladas  0  

8704.10.90  Outros  0  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8704.2  - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):    

8704.21  -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas    

8704.21.10  Chassis com motor e cabina  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  8  

8704.21.20  Com caixa basculante  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  4  

8704.21.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  4  

8704.21.90  Outros  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  8  

  Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores  10  

8704.22  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas  
  

8704.22.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.22.20  Com caixa basculante  0  

8704.22.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.22.90  Outros  0  

8704.23  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 20 toneladas    

8704.23.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.23.20  Com caixa basculante  0  

8704.23.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.23.40  De chassis articulado, para o transporte de troncos (forwarder), com grua incorporada, 

de potência máxima igual ou superior a 126 kW (170 HP)  5  

8704.23.90  Outros  0  

  Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado 
comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder”, exceto os do código  
8704.23.40  5  
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8704.3  - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha (faísca*):    

8704.31  -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas    

8704.31.10  Chassis com motor e cabina  10  

  Ex 01 - De caminhão  0  

8704.31.20  Com caixa basculante  4  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.31.30  Frigoríficos ou isotérmicos  4  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.31.90  Outros  8  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.32  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas    

8704.32.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.32.20  Com caixa basculante  0  

8704.32.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.32.90  Outros  0  

8704.90.00  - Outros  0  

      

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS  
Gabinete do Deputado GABRIEL MOTA – REPUBLICANOS/RR 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 535 – CEP 70160-900 
E-mail: dep.gabrielmota@camara.leg.br 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 

E DESENVOLVIMENTO RURAL  

PROJETO DE LEI Nº 3.231, DE 2021 

 

Isenta do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) as máquinas e 
equipamentos agrícolas e tratores, de 
fabricação nacional ou fabricados em países 
integrantes do Mercado Comum do Sul 
(Mercosul), quando adquiridos por pessoas 
portadoras de deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, ou autistas, 
diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal. 

Autor: Deputado ENIO VERRI  

Relator: Deputado GABRIEL MOTA 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei, de autoria do Deputado Enio Verri, 

busca isentar do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) as máquinas e 

equipamentos agrícolas e tratores, de fabricação nacional ou fabricados em 

países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), quando adquiridos 

por pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal.  

A proposição elenca hipóteses para uma pessoa ser 

considerada portadora de deficiência física e visual. Estabelece também que a 

Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República e o 

Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas 

portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e 

estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação. *C
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CAMARA DOS DEPUTADOS  
Gabinete do Deputado GABRIEL MOTA – REPUBLICANOS/RR 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 535 – CEP 70160-900 
E-mail: dep.gabrielmota@camara.leg.br 

Ainda, determina que a referida isenção somente poderá ser 

utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de três anos. 

O reconhecimento da isenção pela Secretaria Especial da Receita Federal 

deverá ocorrer mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os 

requisitos previstos no projeto. 

O projeto assegura a manutenção do IPI relativo às matérias-

primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem utilizados na 

industrialização dos produtos referidos; e ao imposto pago no desembaraço 

aduaneiro referente a automóvel de passageiros originário e procedente de 

países integrantes do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, saído do 

estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante de automóveis da 

posição 87.03 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI com a isenção de que trata o art. 1º. 

Por fim, estabelece que quando ocorrer a alienação do veículo 

adquirido com a isenção de que trata o projeto, com menos de três anos da 

data de aquisição, o alienante deverá recolher o tributo que havia sido 

dispensado, sujeitando-o ao pagamento de multa e juros moratórios para a 

hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

A proposição tramita em regime ordinário e está sujeita à 

apreciação conclusiva das Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 

e Desenvolvimento Rural; Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; 

Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD); e Constituição e Justiça e de 

Cidadania (art. 54 RICD). 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao projeto, nesta Comissão.  

É o relatório. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS  
Gabinete do Deputado GABRIEL MOTA – REPUBLICANOS/RR 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 535 – CEP 70160-900 
E-mail: dep.gabrielmota@camara.leg.br 

II - VOTO DO RELATOR 

Coube a mim relatar o Projeto de Lei nº 3.231, de 2021, de 

autoria do Deputado Enio Verri, que busca isentar do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) as máquinas e equipamentos agrícolas e tratores, de 

fabricação nacional ou fabricados em países integrantes do Mercado Comum 

do Sul (Mercosul), quando adquiridos por pessoas portadoras de deficiência 

física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal. 

Conforme ressalta o autor da matéria, a legislação em vigor é 

injusta, pois beneficia as pessoas com deficiência que residem nos centros 

urbanos, porém não confere qualquer benefício fiscal àqueles que residem em 

áreas rurais e necessitam de tratores e equipamentos para o desenvolvimento 

de suas atividades produtivas. 

Sob o ponto de vista da agropecuária nacional, tema de 

competência desta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, a medida é extremamente meritória, pois incentivará a 

atividade desenvolvida por produtores rurais com deficiência, que vivenciam 

desafios e barreiras adicionais aos enfrentados pelos demais trabalhadores do 

campo.  

A legislação que isentou o IPI de veículos automotores para 

pessoas com deficiência foi exitosa em reduzir o custo dos automóveis para 

essa parcela da população, facilitando sua locomoção e a realização das 

tarefas do dia a dia. De maneira semelhante, espera-se que a isenção do 

imposto incidente em tratores, máquinas e equipamentos agrícolas torne-os 

mais acessíveis e estimule seu uso por pessoas com deficiência. 

As máquinas, equipamentos e tratores são essenciais para o 

aumento da produtividade das atividades agropecuárias.  A isenção em análise 

ampliará o acesso de agricultores com deficiência a esses bens tão 

fundamentais para os sistemas produtivos, em benefício da ocupação e 

geração de renda para essa parcela da população.  
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CAMARA DOS DEPUTADOS  
Gabinete do Deputado GABRIEL MOTA – REPUBLICANOS/RR 
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Apenas como forma de tornar mais preciso o texto do projeto, 

apresento duas emendas que substituem o termo “veículo”, constante no caput 

dos arts. 2º e 5º, por “máquina, equipamento e trator”. 

Desse modo, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.231, 

de 2021, e das duas emendas anexas. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado GABRIEL MOTA 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS  
Gabinete do Deputado GABRIEL MOTA – REPUBLICANOS/RR 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 535 – CEP 70160-900 
E-mail: dep.gabrielmota@camara.leg.br 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL  

PROJETO DE LEI Nº 3.231, DE 2021 

Isenta do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) as máquinas e 
equipamentos agrícolas e tratores, de 
fabricação nacional ou fabricados em países 
integrantes do Mercado Comum do Sul 
(Mercosul), quando adquiridos por pessoas 
portadoras de deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, ou autistas, 
diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal. 

EMENDA Nº 1 

O art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI de que trata o art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada 

uma vez, salvo se a máquina, equipamento ou trator tiver sido 

adquirido há mais de 3 (três) anos.” 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado GABRIEL MOTA 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS  
Gabinete do Deputado GABRIEL MOTA – REPUBLICANOS/RR 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 535 – CEP 70160-900 
E-mail: dep.gabrielmota@camara.leg.br 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL  

PROJETO DE LEI Nº 3.231, DE 2021 

Isenta do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) as máquinas e 
equipamentos agrícolas e tratores, de 
fabricação nacional ou fabricados em países 
integrantes do Mercado Comum do Sul 
(Mercosul), quando adquiridos por pessoas 
portadoras de deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, ou autistas, 
diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal. 

EMENDA Nº 2 

O caput do art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º A alienação da máquina, equipamento ou trator 

adquirido nos termos desta Lei que ocorrer no período de 3 

(três) anos, contado da data de sua aquisição, a pessoas que 

não satisfaçam as condições e os requisitos estabelecidos para 

a fruição da isenção acarretará o pagamento pelo alienante do 

tributo dispensado, atualizado na forma prevista na legislação 

tributária.” 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado GABRIEL MOTA  

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.231, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação, com emendas, do Projeto de
Lei nº 3.231/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gabriel Mota. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Tião  Medeiros  -  Presidente,  Ana  Paula  Leão,  Pastor  Diniz  e
Emidinho  Madeira  -  Vice-Presidentes,  Adilson  Barroso,  Alceu  Moreira,  Alexandre
Guimarães,  Coronel  Meira,  Daniel  Agrobom,  Daniela  Reinehr,  Dilceu  Sperafico,
Domingos Sávio, Evair Vieira de Melo, Gabriel Mota, Henderson Pinto, João Daniel,
José Medeiros, Josias Gomes, Lebrão, Luciano Amaral, Luiz Nishimori, Lula da Fonte,
Magda  Mofatto,  Márcio  Honaiser,  Marussa  Boldrin,  Misael  Varella,  Pedro  Lupion,
Pezenti, Raimundo Costa, Rodolfo Nogueira, Rodrigo Estacho, Samuel Viana, Valmir
Assunção,  Zé  Silva,  Zucco,  Alberto  Fraga,  Antônio  Doido,  Benes  Leocádio,  Beto
Pereira,  Carlos  Veras,  Charles  Fernandes,  Coronel  Fernanda,  Domingos  Neto,  Dr.
Francisco,  Eliane  Braz,  Emanuel  Pinheiro  Neto,  Flavinha,  General  Girão,  Geraldo
Mendes, Heitor Schuch, Icaro de Valmir, Igor Timo, Jeferson Rodrigues, Lucas Ramos,
Marcel van Hattem, Marcos Pollon, Messias Donato, Murilo Galdino, Rafael Simoes,
Roberta Roma, Roberto Duarte, Silvia Cristina, Thiago Flores, Vermelho, Vicentinho
Júnior, Zé Neto, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2023. 

Deputado TIÃO MEDEIROS 
Presidente 
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57ª Legislatura – 1ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI Nº 3.231, DE 2021

Isenta  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  as  máquinas  e
equipamentos  agrícolas  e  tratores,  de
fabricação nacional ou fabricados em países
integrantes  do  Mercado  Comum  do  Sul
(Mercosul),  quando adquiridos por pessoas
portadoras  de  deficiência  física,  visual,
mental  severa  ou  profunda,  ou  autistas,
diretamente  ou  por  intermédio  de  seu
representante legal.

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA COMISSÃO 

O art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.  2º  A  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados -  IPI de que trata o art.  1º  desta Lei
somente  poderá  ser  utilizada  uma  vez,  salvo  se  a
máquina, equipamento ou trator tiver sido adquirido há
mais de 3 (três) anos. ” (NR)

Sala das Reuniões, em            de setembro de 2023.

Dep. TIÃO MEDEIROS
Presidente
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57ª Legislatura – 1ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI Nº 3.231, DE 2021

Isenta  do  Imposto  sobre
Produtos Industrializados (IPI) as máquinas e
equipamentos  agrícolas  e  tratores,  de
fabricação nacional ou fabricados em países
integrantes  do  Mercado  Comum  do  Sul
(Mercosul),  quando  adquiridos  por  pessoas
portadoras de deficiência física, visual, mental
severa ou profunda, ou autistas, diretamente
ou por intermédio de seu representante legal.

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA COMISSÃO 

O caput do art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.  5º A alienação da máquina, equipamento ou trator
adquirido nos termos desta Lei que ocorrer no período de
3  (três)  anos,  contado  da  data  de  sua  aquisição,  a
pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos
estabelecidos  para  a  fruição  da  isenção  acarretará  o
pagamento  pelo  alienante  do  tributo  dispensado,
atualizado  na  forma  prevista  na  legislação  tributária.  ”
(NR)

Sala das Reuniões, em            de setembro de 2023.

Dep. TIÃO MEDEIROS
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Bruno Farias – AVANTE/MG

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.231, DE 2021

Isenta  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  as  máquinas  e
equipamentos  agrícolas  e  tratores,  de
fabricação nacional ou fabricados em países
integrantes  do  Mercado  Comum  do  Sul
(Mercosul),  quando  adquiridos  por  pessoas
portadoras de deficiência física, visual, mental
severa ou profunda, ou autistas, diretamente
ou por intermédio de seu representante legal.

Autor: Deputado ENIO VERRI 

Relator: Deputado BRUNO FARIAS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.231 de 2021, de autoria do Sr. Enio Verri,

isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) máquinas, equipamentos

agrícolas e tratores fabricados no Brasil ou nos demais membros do Mercado

Comum  do  Sul  (Mercosul),  quando  adquiridos  por  pessoas  com  deficiência

física,  visual,  mental  severa  ou  profunda,  ou  autistas,  diretamente  ou  por

intermédio de representante legal. 

A proposição limita a concessão do benefício a uma única vez

por beneficiário, exceto se o bem tiver sido adquirido há mais de 3 (três) anos.

Caso a venda ocorra durante a fruição desse período, o alienante deverá arcar

com o tributo isento, corrigido conforme legislação pertinente.

A justificativa do projeto ressalta a necessidade de expandir o

benefício fiscal da espécie para alcançar pessoas com deficiência que vivem em

áreas rurais e necessitam de equipamentos agrícolas para suas atividades.
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A  proposição  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeita  à

apreciação conclusiva das Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural; de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; de

Finanças e Tributação e de Constituição; e Justiça e de Cidadania. As duas

últimas apenas para análise quanto à adequação financeira ou orçamentária e

de constitucionalidade e de juridicidade, respectivamente, na forma do disposto

no art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD).

Em 20 de setembro de 2023,  a  proposição e  duas emendas

propostas pelo relator foram aprovados pela Comissão de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural.  Decorrido  o  prazo  regimental,  não

foram apresentadas emendas ao projeto, nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Designado  pela  presidência  desta  Comissão  de  Defesa  dos

Direitos das Pessoas com Deficiência é com satisfação que apresento parecer

favorável ao Projeto de Lei nº 3.231 de 2021, de iniciativa do Deputado Ênio

Verri.

A  isenção  de  IPI  na  compra  de  máquinas,  equipamentos

agrícolas e tratores fabricados no Brasil ou nos demais membros do Mercado

Comum do Sul (Mercosul) ou países do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio

1944,  por  pessoas  com  deficiência  ou  autistas,  representa  um  avanço

significativo  na  promoção  da  equidade  e  igualdade,  valores  que  norteiam a

atuação deste Colegiado. 

A medida oferece aos beneficiários maiores oportunidades de

desenvolvimento  e  participação nas atividades agrícolas,  contribuindo para  a

redução  das  desigualdades  e  para  a  construção  de  uma  sociedade  mais

inclusiva. *C
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Nesse  sentido,  ponto  importante  a  ser  acrescentado  nessa

proposição é no tocante a abertura do benefício para produtos fabricados em

mais países, buscamos não restringir a isenção da aplicação do IPI, podendo

ser direcionada também a países componentes de um importante acordo em

que o Brasil é signatário, qual seja, o Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio

1944 (GATT 1994).

Atualmente a legislação já beneficia as pessoas com deficiência

que residem nos centros urbanos, mas ainda não há qualquer benefício fiscal

para aqueles que residem em áreas rurais e precisam de equipamentos e/ou

máquinas  para  o  desenvolvimento  de  atividade  agrícola,  sendo  assim  essa

proposição  visa  trazer  maior  isonomia  para  as  pessoas  das  regiões

mencionadas.

Na oportunidade como relator deste projeto de lei  aproveito o

ensejo para frisar a questão linguística quando se tratar de expressões como

“pessoas  portadoras  de  deficiência”;  atualmente  o  correto  é  utilizar  a

terminologia “pessoas com deficiência”, objetivando garantir a maior inclusão na

sociedade atual.

 É  de  extrema  relevância  sempre  utilizar  uma  linguagem

respeitosa para promover a igualdade e combater preconceitos. O cuidado com

o uso adequado da linguagem contribuirá para a construção de uma sociedade

verdadeiramente inclusiva, portanto, apresento adequação ao texto com o intuito

de assegurar que esta futura Lei já seja publicada de acordo com as normas

corretas de tratamento.

Outro  fator  importante  a  ser  ressaltado  que  adotamos  no

substitutivo apresentado é o modelo de avaliação biopsicossocial que tem como

objetivo verificar e avaliar os direitos de pessoas com deficiência, de forma a

identificar, individualmente, de que modo ela desabilita ou prejudica a autonomia

plena na vida cotidiana e profissional, de acordo com a Lei nº 13.146, de 6 de

julho de 2015.
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Com o advento da Convenção Internacional Sobre Direitos da

Pessoa com Deficiência e do Estatuto da Pessoa com Deficiência,  o modelo

rígido e restrito médico foi deixado de lado, partindo para uma abordagem que

leva em conta o caráter biológico e os impedimentos apresentados por indivíduo,

mas  também  as  barreiras  que  são  impostas  e  dificultam  ou  obstruem  sua

participação  social  em  condição  de  igualdade  com  outras  pessoas  (caráter

psicológico e social); por essas razões buscamos adequar a redação de todo o

artigo 1º do projeto.

Alteramos, ainda, a redação do §3º do artigo 1º, reformulando a

questão da avaliação para emissão do laudo.

Adotamos as emendas aprovadas na Comissão de Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, mantendo o texto conforme

aprovado.

Quanto à manutenção do crédito  do IPI  previsto  no artigo 4º

ajustamos o texto em relação ao item da Tabela de Incidência do Imposto sobre

Produtos Industrializados – TIPI atualmente em vigor.

Por fim, acrescentamos o artigo 6º para regular a circulação de

tais  veículos  nas  vias  públicas,  sendo  necessária  a  vinculação  do  bem  ao

Registro Nacional de Tratores e Máquinas Agrícolas – Renagro.

Nesse sentido, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.231

de  2021,  com  as  duas  emendas  aprovadas  pela  Comissão  de  Agricultura,

Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural,  na  forma  do  substitutivo

anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado BRUNO FARIAS

Relator *C
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.231, DE 2021

Isenta  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  as  máquinas  e
equipamentos  agrícolas  e  tratores,  de
fabricação nacional ou fabricados em países
integrantes  do  Mercado  Comum  do  Sul
(Mercosul) ou países do GATT 1994, quando
adquiridos por pessoas com deficiência física,
visual,  mental  severa  ou  profunda,  ou
autistas, diretamente ou por intermédio de seu
representante legal.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
as máquinas e equipamentos agrícolas e tratores,  de fabricação nacional  ou
fabricados em países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul) ou dos
países  signatários  do  GATT  1994,  quando  adquiridos  por  pessoas  com
deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou
por intermédio de seu representante legal.

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no caput deste artigo
deve-se considerar pessoa com deficiência aquela prevista no artigo 2º da Lei nº
13.146, de 6 de julho de 2015. 

§  2º  As  aquisições  a  que  se  refere  o  caput  serão  realizadas
diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos
interditos, pelos curadores. 

§ 3º O Poder Público, nos termos da legislação em vigor estabelecerá
as normas para avaliação biopsicossocial e requisitos para emissão dos laudos
de avaliação das pessoas com deficiência para recebimento do benefício que
trata esta Lei. 

§ 4º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que
deixar de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 

                 Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de
que trata o art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se a
máquina, equipamento ou trator tiver sido adquirido há mais de 3 (três) anos.

*C
D2

45
46

90
09

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bruno Farias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245469009400

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

05
/2

02
4 

11
:3

5:
50

.6
00

 - 
CP

D
PR

L 
2 

CP
D 

=>
 P

L 
32

31
/2

02
1

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3231-B/2021 

PRL 2 CPD => PL 3231/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 6 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Bruno Farias – AVANTE/MG

6

Art.  3º  A  isenção  será  reconhecida  pela  Secretaria  Especial  da
Receita  Federal  do  Brasil,  mediante  prévia  verificação  de  que  o  adquirente
preenche os requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo: 

I - às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de
embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos
nesta Lei; e 

II - ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a veículos
saídos  do  estabelecimento  importador  de  pessoa  jurídica  fabricante  de
automóveis  da  posição  87.01  da  Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre
Produtos Industrializados - TIPI com a isenção de que trata o artigo 1º. 

Art.  5º  A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei  que
ocorrer  no  período  de  03  (três)  anos,  contado  da  data  de  sua  aquisição,  a
pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos estabelecidos para a
fruição da isenção acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado,
atualizado na forma prevista na legislação tributária. 

Parágrafo  único.  A  inobservância  do  disposto  neste  artigo  sujeita
ainda  o  alienante  ao  pagamento  de  multa  e  juros  moratórios  previstos  na
legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto
devido. 

Art.6º A isenção de que trata esta Lei deverá ser vinculada ao registro
do bem no Registro Nacional de Tratores e Máquinas Agrícolas – Renagro, nos
casos que couber, na plataforma do portal de serviço do Governo Federal para
que sejam autorizados a transitarem em via pública.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado BRUNO FARIAS

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.231, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu  pela  aprovação  o  Projeto  de  Lei  nº  3.231/2021  e  das  emendas
adotadas pela Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bruno Farias. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Weliton  Prado  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Aureo Ribeiro, Daniel Agrobom, Daniela Reinehr, Danilo Forte,  Dayany
Bittencourt,  Geraldo Resende, Glauber Braga, Marcelo Queiroz, Márcio Jerry, Maria
Rosas, Max Lemos, Rosangela Moro, Silvia Waiãpi, Andreia Siqueira, Bruno Farias,
Delegada  Katarina,  Duarte  Jr.,  Márcio  Honaiser,  Neto  Carletto,  Professora  Luciene
Cavalcante, Rubens Otoni, Sargento Portugal e Sonize Barbosa. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2024. 

Deputado WELITON PRADO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 3.231,
DE 2021

Isenta  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  as  máquinas  e
equipamentos agrícolas e tratores, de fabricação
nacional ou fabricados em países integrantes do
Mercado Comum do Sul (Mercosul) ou países do
GATT  1994,  quando  adquiridos  por  pessoas
com deficiência física, visual, mental severa ou
profunda,  ou  autistas,  diretamente  ou  por
intermédio de seu representante legal.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) as
máquinas  e  equipamentos  agrícolas  e  tratores,  de  fabricação  nacional  ou
fabricados em países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul) ou dos
países signatários do GATT 1994, quando adquiridos por pessoas com deficiência
física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio
de seu representante legal.

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no caput deste artigo deve-
se considerar pessoa com deficiência aquela prevista no artigo 2º da Lei nº 13.146,
de 6 de julho de 2015. 

§ 2º As aquisições a que se refere o caput serão realizadas diretamente
pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos interditos,
pelos curadores. 

§ 3º O Poder Público, nos termos da legislação em vigor estabelecerá as
normas para avaliação biopsicossocial  e requisitos para emissão dos laudos de
avaliação das pessoas com deficiência para recebimento do benefício que trata
esta Lei. 

§ 4º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que
deixar de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 

                 Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que
trata o art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se a máquina,
equipamento ou trator tiver sido adquirido há mais de 3 (três) anos. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil,  mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os
requisitos previstos nesta Lei. 

Art.  4º  Fica  assegurada  a  manutenção  do  crédito  do  Imposto  sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo: 

I  -  às  matérias-primas,  aos  produtos  intermediários  e  ao  material  de
embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta
Lei; e 

II  -  ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a veículos
saídos do estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante de automóveis
da  posição  87.01  da  Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados - TIPI com a isenção de que trata o artigo 1º. 

Art. 5º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei que ocorrer
no período de 03 (três) anos, contado da data de sua aquisição, a pessoas que não
satisfaçam as condições e os requisitos estabelecidos para a fruição da isenção
acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma
prevista na legislação tributária. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o
alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em
vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art.6º A isenção de que trata esta Lei deverá ser vinculada ao registro do
bem no Registro Nacional de Tratores e Máquinas Agrícolas – Renagro, nos casos
que couber, na plataforma do portal de serviço do Governo Federal para que sejam
autorizados a transitarem em via pública.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2024.

Deputado WELITON PRADO 

  Presidente
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